Projeto REDECOMEP
Passos Iniciais para o Desenvolvimento do Projeto 
Este documento propõe um passo a passo para auxiliar as instituições que estão se preparando para participar do Projeto REDECOMEP.
1. Assinatura de MoUs (Memorandum of Understandings) entre as instituições de ensino superior e pesquisa,  participantes do projeto REDECOMEP e a RNP.

a. Para o caso da participação de governo estadual e/ou municipal 
(para uso não acadêmico de fibras ópticas dedicadas, sendo estas fibras diferentes daquelas usadas para a rede acadêmica), é necessário, antes da assinatura do MoU  primeiro a assinatura de um Acordo de Cooperação Técnica (texto proposto pela CONJUR do MCT) entre o governo estadual e/ou municipal e o MCT (modelos existentes enviados em anexo ou obtidos diretamente com o Supervisor da região). Somente após a assinatura deste Acordo é que esses parceiros (estado e/ou prefeitura) poderão assinar o MoU com a RNP e participar formalmente do Comitê Gestor do projeto.


Será necessário que o Gov. do Estado e/ou Prefeitura Municipal encaminhem: o documento intitulado Acordo de Cooperação Técnica, com o brasão da república, assinado; a correspondência de solicitação e justificativa seja por parte da RNP ou dos interessados e cópia da apresentação do projeto REDECOMEP, anexado, o qual está também disponível no site do projeto REDECOMEP.

Esta correspondência deve ser encaminhada à:

Dr. Augusto Gadelha

Secretário de Política de Informática

A/C Fábio Henrique G. dos Santos

Ministério da Ciência e Tecnologia

Secretaria de Política de Informática - SEPIN

Esplanada dos Ministérios - bloco E, Sl 382. - Brasília
CEP.70067-900

b. Qualquer alteração proposta no texto do MoU padrão deve passar primeiro pela apreciação da Consultoria Jurídica da RNP.  Nesse caso, o arquivo em formato Word pode ser alterado e enviado eletronicamente para a Sra. Wilma Silva (Gerente Administrativa da RNP) – wilma@rnp.br com cópia ao Supervisor da região, solicitando a aprovação da mudança.
c. Uma vez acordado o texto do MoU, devem ser enviadas 3 (três) cópias para serem assinadas pelo Diretor Geral da RNP, Dr. Nelson Simões da Silva, para o seguinte endereço:
 

RNP - Rio de Janeiro

A/C Wilma Silva – Gerente Administrativa
Prédio da Embrapa/Unicamp

Av. Dr. André Tosello 209 - 

Cidade Universitária Zeferino Vaz

Campinas - SP

13084-971 

2) Criar o Comitê Gestor (CG). A criação do CG deve constar em uma ata e cada instituição deve indicar formalmente o seu titular e suplente neste comitê.  O CG deve ter um presidente e um suplente escolhidos entre os seus membros.   É necessário enviar para a RNP (através do Supervisor da região) a ata de reunião assinada por todos os membros, relacionando seus participantes com nome completo, e-mail, telefone de contato e instituição que representa.

3) Instalar o Comitê Técnico (CT).  O CG instala o CT que será composto por representantes indicados pelas instituições participantes.  Não há limite para o número de participantes no CT.   É necessário enviar para a RNP (através do Supervisor da região) uma ata de reunião do Comitê Gestor assinada pelos presentes, na qual é criado o Comitê Técnico, relacionando seu coordenador e seus participantes com o nome completo, e-mail, telefones e instituição que representa. Os suplentes dos membros do CT são opcionais. O CT elabora o projeto técnico com base no modelo apresentado pela RNP, contendo as informações relevantes e necessárias para que a RNP prepare o edital para a contratação dos serviços de projeto executivo e de construção da rede.

a.  O projeto técnico deve ser enviado à RNP (através do Supervisor da região) com a ata da reunião de aprovação do mesmo pelo CG bem como os “checklists” preenchidos de cada instituição envolvida na rede.

4) Os editais preparados pela RNP para a contratação dos serviços são 
apresentados ao CG para realização do processo de chamada de 
propostas comerciais e de seleção local. Para isso o CG deverá 
decidir se prefere um processo único para contratação do projeto executivo e construção da rede, ou separado (i.e. dois contratos, um para o projeto executivo e outro para a construção da rede).

5) O CG seleciona 3 (três) propostas e as indica para a RNP 
que completará a negociação final para escolher a proposta com melhor 
preço/qualidade e assina os contratos necessários.

6) Caberá ao CG e CT fazerem o acompanhamento das obras em 
coordenação com o Supervisor da região e dar o aceite nas etapas 
concluídas para que a RNP proceda ao pagamento dos fornecedores.
